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Art. 11. Ao solicitar o cadastramento nos termos deste Decreto a entidade 
concorda com a divulgação dos documentos previstos nos artigos 1.º e 17 e dos 
valores dos créditos e prêmios disponibilizados.

Parágrafo único. A SEFA disponibilizará no endereço eletrônico do Nota Pa-
raná, www.notaparana.pr.gov.br, a relação das entidades paranaenses cadastradas.

CAPÍTULO VII
DAS DOAÇÕES DAS NOTAS FISCAIS

Art. 12. As doações de notas fiscais devem ser realizadas exclusivamente até 
o último dia do mês subsequente da emissão, pelos consumidores que não indica-
ram o seu CPF, sendo vedado o uso de arquivos eletrônicos ou outros meios que 
dispensam a impressão das mesmas.

Parágrafo único. A inserção de notas fiscais no Sistema Nota Paraná sem o 
consentimento do consumidor caracteriza falta grave e implica exclusão da enti-
dade do Programa.

Art. 13. Fica vedado indicar o CNPJ da entidade nas compras realizadas por 
terceiros.

CAPÍTULO VIII
DOS CRÉDITOS

Art. 14. A entidade paranaense somente poderá ser favorecida com os créditos 
de que trata o “caput” do art. 1.º se no último dia do mês de referência da emissão 
dos documentos fiscais estiver ativa no cadastro do Nota Paraná.

Art. 15. Fica vedado o repasse ou a aplicação de recursos decorrentes do rece-
bimento de créditos do Tesouro do Estado concedidos nos termos da Lei n. 18.451, 
de 6 de abril de 2015, para outras entidades.

Art. 16. A SEFA poderá:
I - a qualquer tempo, solicitar que a entidade paranaense atualize seus dados 

cadastrais e apresente demonstrativo referente à aplicação dos recursos recebidos, 
sob pena de bloqueio administrativo, até que regularize a situação;

II - em procedimento de auditoria de créditos, exigir que a entidade apresente 
demonstrativos que comprovem a aplicação integral dos recursos recebidos por 
meio do Nota Paraná na manutenção dos seus objetivos institucionais.

Parágrafo único. Em caso de indícios de irregularidades na aplicação dos 
recursos, o procedimento de auditoria a que se refere o § 1º poderá expandir a aná-
lise para outras fontes de recursos para que se verifique a aplicação integral daque-
les recebidos na manutenção dos seus objetivos institucionais, e ainda, solicitar:

I - comprovante de efetivo exercício de suas atividades no endereço infor-
mado;

II - comprovante de vínculo empregatício com seus colaboradores;
III - comprovante de que a atividade realizada corresponde ao objeto constante 

de seu ato constitutivo.

CAPITULO IX
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 17. A entidade cadastrada no Nota Paraná deverá, anualmente, até o dia 
31 de janeiro do exercício subsequente ao do recebimento dos créditos de que 
trata o art. 1º deste Decreto, prestar informações no Sistema do Nota Paraná, rela-
tivamente às atividades realizadas e aos valores recebidos, sob pena de bloqueio 
administrativo, até que regularize a situação.

CAPÍTULO X
DA COMPETÊNCIA DA SEFA

Art. 18. Em função dos valores das aquisições, dos créditos concedidos, da 
localização ou da prestação de contas, a SEFA poderá solicitar outras informações 
para garantir a adequada identificação da entidade paranaense e da origem dos 
créditos.

Art. 19. A SEFA poderá bloquear ou excluir cadastros de sua base de dados 
em casos de dolo, de fraude ou de simulação, ou de indícios de irregularidades.

Art. 20. A SEFA poderá, de forma preventiva, suspender a utilização dos cré-
ditos quando constatados indícios de que as doações não foram realizadas pelo 
consumidor adquirente em relação às suas próprias aquisições.

Parágrafo único. A suspensão prevista no “caput” deste artigo somente poderá 
ser revogada, total ou parcialmente, pela autoridade administrativa competente, se 
solicitada pelo responsável pelo cadastro na Secretaria de Estado a que se refere.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. O representante legal da entidade deverá efetuar o seu cadastro no 
sistema do Nota Paraná, inclusive com a definição de senha de acesso ao sistema 
e o registro dos dados bancários da entidade para o recebimento dos créditos do 
Programa.

Art. 22. A senha cadastrada no sistema do Nota Paraná é pessoal e intrans-
ferível, devendo o responsável que a cadastrou responder pelos atos praticados 
decorrentes de seu uso indevido, ainda que por terceiros, não cabendo à SEFA 
quaisquer responsabilidades por eventuais danos.

Art. 23. As entidades de que trata este Decreto, para poderem participar do 
Nota Paraná, não poderão apresentar pendências no Cadastro Informativo Estadu-
al - Cadin Estadual, instituído pela Lei n. 18.466, de 24 de abril de 2015.

Art. 24. As entidades deverão manter situação de regularidade perante a Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto à Escrituração Contábil 
Digital.

Art. 25. A Secretaria de Estado da área de atuação da entidade deverá en-
caminhar à SEFA a relação de servidores responsáveis pelo cadastramento das 
entidades, com a indicação do CPF, do endereço de e-mail e do número de telefone 
para contato, os quais deverão efetuar o seu cadastro pessoal no sistema do Nota 

Paraná para acesso ao módulo de Cadastro de Entidades.
Art. 26. As entidades já cadastradas no Nota Paraná deverão atualizar seu 

cadastro com a documentação solicitada, nos termos do Decreto, junto à Secretaria 
da sua área de atuação no prazo máximo de trinta dias contados de sua publicação.

Art. 27. Não havendo a atualização do cadastro, a entidade será excluída do 
Programa como beneficiária.

Art. 28. A exclusão da entidade do Programa não impede o seu retorno, desde 
que cumprida as exigências vigentes à época da nova inclusão.

Art. 29. Fica revogado o Decreto n. 6.631, de 6 de abril de 2017.
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de outubro de 2017.
Curitiba, em 17 de novembro   de 2017, 196º da Independência e 129º da 

República.
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ANEXO II A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 8249/2017
TERMO DE VISTORIA

Nesta data realizamos diligência no endereço ________________,
cidade de __________________ e constatamos que no local funciona
_______________________________________________________, CNPJ 
nº
_________________________ e que se encontra em atividade no local (ou 
não).
(Descrever a atividade desenvolvida. Anexar fotos. Especificar as irregula-
ridades
constatadas, sendo o caso)
_____________________________________
(Local e data)
Nome do responsável pela vistoria
Cargo do responsável


